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Instruções aos Autores 
Revista Internacional CONSINTER de Direito 

 
1. DAS PUBLICAÇÕES 
Para publicação na Revista Internacional CONSINTER de Direito os artigos científicos serão 

avaliados pelo sistema double blind review, no qual dois Pareceristas do CONSINTER avaliarão 
os trabalhos sem nenhuma identificação de autoria. 

O enquadramento dos textos avaliados e aprovados para fins de publicação na Europa pelo 
Editorial Juruá Lda., e no Brasil pela Juruá Editora Ltda., obedecerão aos seguintes critérios: 

 
REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO 
Conforme as exigências das agências e instituições nacionais e internacionais de investiga-

ção e docência que avaliam a atividade acadêmica e investigadora das Pós-Graduações, a Coor-
denação Executiva do CONSINTER, ao seu melhor juízo, selecionará uma determinada quanti-
dade de artigos aprovados que serão agraciados com a Publicação no Periódico “Revista Interna-
cional do CONSINTER de Direito”, com ISSN de Portugal. Ainda: 

a)  Para cada artigo selecionado para a “Revista Internacional do CONSINTER de Direito”, 
será atribuído um número de registro específico e único no Sistema DOI (Digital Object 
Identifier); 

b)  Também será atribuído um registro no Sistema DOI (Digital Object Identifier) para a “Re-
vista Internacional do CONSINTER de Direito”. 

OBS. 1: Em face das normas técnicas, para fins de qualificação do periódico, somente pode-
rão ser selecionados para a Revista Internacional CONSINTER de Direito os artigos aprovados 
nos quais pelo menos um dos autores e/ou autor tenha a titulação de Doutor. 

OBS. 2: Ficará a critério do Comitê Organizador a indicação e o número da Revista em que o 
artigo aprovado será liberado para publicação. 

 
2. PERIODICIDADE 
Semestral. 
 
3. CONDIÇÕES 
a)  A submissão do trabalho científico para análise está condicionada à confirmação da ins-

crição de todos os autores e coautores; 
b)  Somente serão publicados os artigos aprovados pelo Corpo de Pareceristas/Con- 

selho Editorial do CONSINTER. 
 
4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA SUBMISSÃO  
a) Inscrição;  
b) Comprovante de pagamento da submissão/inscrição; 
c) Cessão de direitos autorais assinada;  
d) Artigo completo seguindo as orientações do item 5; 
e) O artigo deverá ser encaminhado por um dos autores ao e-mail contato@consinter.org.  
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5. NORMAS — OS ARTIGOS ENVIADOS DEVEM CUMPRIR OS SEGUINTES CRITÉRIOS: 
a)  Ser inédito (não publicado em livros, revistas especializadas ou na imprensa em geral) e 

apresentar propriedade técnico-jurídica; relevância nacional e internacional do tema abor-
dado, fluência redacional, correção gramatical e respeito a aspectos éticos e científicos; 
Obs.: Textos inseridos em documentos de circulação restrita nas universidades serão 
considerados inéditos. 

b)  Ter sido produzido por Estudantes e/ou Professores de Pós-graduação Lato Sensu e/ou 
Stricto Sensu ou por Mestres, Doutores e Pós-Doutores; 

c)  Serão aceitos trabalhos em coautoria, com limitação máxima de 03 (três) participantes 
devidamente inscritos; 

d)  O artigo deverá estar identificado com um dos critérios de classificação conforme edital; 
e)  O(s) autor(es) que submeter(em) o mesmo artigo científico (com o mesmo título e conteúdo 

ou apenas mudando o título) para mais de um dos ramos do Direito acima indicados terão 
ambos os artigos científicos automaticamente eliminados da avaliação; 

f)  Conter no mínimo 15 páginas, e no máximo 25 páginas; 
g)  Ser redigido em formato Word em dois arquivos distintos, um com e outro sem identifica-

ção, ambos completos, contendo: Título em língua portuguesa, espanhola, inglesa, italia-
na ou francesa; Sumário; Resumo e Palavras-chave em língua portuguesa ou espanhola 
e inglesa, respeitando as normas técnicas; 

h)  Para o arquivo sem identificação é importante o autor certificar-se que no conteúdo do ar-
tigo a ser avaliado não conste nenhuma informação que possibilite a identificação do au-
tor ou o Instituto ao qual esteja vinculado direta ou indiretamente; 

i)  O artigo poderá ser apresentado em língua portuguesa, espanhola, inglesa, italiana ou 
francesa, observando que o título, resumo e palavras-chave precisam, obrigato- 
riamente, estar indicados em dois idiomas, sendo peremptoriamente uma indicação no 
idioma inglês; 

j)  O texto deve estar salvo em arquivo Word, em versão recente, com as seguintes caracte-
rísticas: fonte Times New Roman; corpo 12; alinhamento justificado, sem separação de 
sílabas; espaço de 1,5 entrelinhas; parágrafo de 1,5 cm; não colocar espaçamentos es-
peciais antes ou após cada parágrafo; margens superior e esquerda com 3 cm, inferior e 
direita com 2 cm; em papel tamanho A4; notas de rodapé explicativas na mesma página 
em que for citada a referência, sendo que as Referências deverão seguir as Normas Téc-
nicas; 

k)  As páginas deverão estar numeradas; 
l)  Para cada título, subtítulos, todos alinhados à esquerda, deverá haver um texto corres-

pondente; 
m)  Devem ser escritos de forma clara e objetiva, evitando-se parágrafos prolixos ou extenu-

antes e privilegiando as orações na ordem direta como: sujeito – predicado – complemen-
to; 

n)  Não serão aceitos textos com figuras, ilustrações e/ou fotografias, à exceção de gráficos 
e tabelas que sejam imprescindíveis para a compreensão do trabalho e compatíveis com 
a impressão em preto e branco, sendo vedada a utilização de gráficos e tabelas se origi-
narem de terceiros; 
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o)  Conter Resumo (entre 100 e 250 palavras) em língua portuguesa ou espanhola e em in-

glês, assim como a indicação de Palavras-chave (entre 3 e 10 palavras) também em por-
tuguês ou espanhol e inglês; 

p)  Conter: Sumário a ser indicado na sequência da apresentação do Título, Resumo (entre 
100 e 250 palavras – peremptoriamente com 02 idiomas), sendo um em Língua portugue-
sa ou espanhola e outro necessariamente em inglês, assim como a indicação das Pala-
vras-chave (entre 3 e 10 palavras), obedecendo o mesmo critério de apresentação do 
Resumo; 

q)  O texto deve obrigatoriamente vir acompanhado do termo de autorização para publicação 
– cessão de Direitos Autorais/Patrimoniais – conforme modelo anexo e/ou disponível no 
site; 

r)  A qualificação do autor deverá ter no máximo 4 linhas, em nota especial de rodapé, indi-
cando obrigatoriamente a formação acadêmica e citando a Instituição de Ensino Superior 
à qual esteja vinculado, quando for o caso; 

s)  A taxa de inscrição é individual e única para cada autor. Assim, cada autor deverá efetuar 
a sua inscrição e o pagamento da respectiva taxa; 

t)  Um autor poderá enviar quantos artigos desejar, no entanto, para cada artigo submetido 
deve haver o pagamento da taxa de inscrição/submissão; 

u)  Observando as normas de qualificação, somente poderá ser liberado para publicação na 
Revista Internacional CONSINTER de Direito um artigo por autor. Em caso de aprovação 
de dois ou mais artigos do mesmo autor para a Revista, ao melhor juízo da comissão ava-
liadora, os demais artigos serão direcionados para publicação no Livro Direito e Justiça ou 
para o(s) próximo(s) número(s) da Revista. 

  
6. DOS SISTEMAS PARA A INDICAÇÃO DAS FONTES DAS CITAÇÕES 
Para a indicação das fontes das citações, os artigos deverão adotar os sistemas: 
I) Trabalhos Estrangeiros: 
Trabalhos estrangeiros poderão utilizar as normas técnicas compatíveis com o seu país de 

origem, respeitando as normas de publicação dispostas nesse edital, inclusive o Estilo Chicago se 
assim o autor entender cabível e adequado. 

Estilo Chicago: 
Último nome do autor, primeiro nome, título do livro. (Cidade: editora, ano), versão. Por 

exemplo: Ninguém, José, Livro Exemplo. (São Paulo: Universidade de São Paulo, 1992), edição 
Juruá e-Books. 

II) Trabalhos Brasileiros: 
Para artigos brasileiros recomenda-se seguir as Regras da ABNT (NBR 10.520/2002) para as 

citações, as quais podem ser diretas ou indiretas. 
Para a indicação da fonte das citações, o autor poderá optar pelo sistema numérico (notas de ro-

dapé) ou pelo sistema autor-data, não podendo, portanto, utilizar os dois sistemas concomitantemente. 
A – Sistema Autor-Data 
As Referências deverão seguir a NBR 6.023/2002. 
No sistema autor-data, a fonte da citação é indicada junto à mesma e de forma sucinta. De-

vem ser evidenciados apenas: a autoria, o ano de publicação e a página do trecho citado. 
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Obs.: Se a opção for pelo sistema Autor-Data, pode-se utilizar o rodapé para as notas expli-

cativas, conforme assim autoriza a NBR 6.022/2003. 
B – Sistema em Notas de Rodapé 
Ainda, adotando o sistema brasileiro de referenciação, se a opção de citação das referências 

for pelo sistema numérico, ou seja, em notas de rodapé, estas deverão seguir a NBR 
10.520/2002. 

 
7. DA AVALIAÇÃO DOS ARTIGOS 
Os artigos científicos serão analisados pelo Corpo de Pareceristas do CONSINTER, formado 

somente por renomados juristas Doutores e Pós-Doutores, nacionais e estrangeiros especialmen-
te convidados. 

Os artigos científicos serão avaliados pelo sistema double blind review, no qual dois 
Pareceristas do CONSINTER avaliarão os trabalhos sem nenhuma identificação de autoria. 
A apreciação inominada dos artigos científicos afiança a imparcialidade do seu julgamento, dimi-
nui a subjetividade e as preferências ideológicas. Dessa forma, o autor deverá evitar referências 
diretas a si mesmo e citações que possibilitem extrair da leitura do texto a sua autoria. 

Em caso de admissão do artigo científico por um dos Pareceristas do CONSINTER e repro-
vação por outro, o texto, ao melhor alvitre do conselho diretivo, poderá ser submetido à aprecia-
ção de um terceiro Parecerista. 

a)  O conteúdo dos artigos científicos é de inteira responsabilidade dos autores e após sub-
metido para avaliação não poderá sofrer qualquer substituição ou alteração, salvo solici-
tação do Corpo de Pareceristas; 

b)  Não é permitido plágio ou inserção de cópias literais. 
 
CONSINTER – CONSELHO INTERNACIONAL DE ESTUDOS CONTEMPORÂNEOS EM 

PÓS-GRADUAÇÃO 
Coordenação Executiva contato@consinter.org 
www.consinter.org 
 
INDEXADORES DA REVISTA: 
 Latindex 
 Diadorim 
 Sumários.org 
 REDIB 
 CAPES 
 DOAJ 
 LivRe 
 Google Scholar 
 Cite Factor 
 Tribunal Superior Eleitoral 
 RVBI 
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Instructions To Authors 

 
1. ABOUT THE PUBLICATIONS 
For publication in the Revista Internacional CONSINTER de Direito, the scientific articles shall 

be evaluated by the double-blind review system, in which two CONSINTER Referees shall 
evaluate the papers without any author identification. 

The framework of the evaluated and accepted articles for the purpose of publication in Europe 
by the Editorial Juruá Lda., and in Brazil by Juruá Ltda, will follow the following criteria: 

1. FOR THE JOURNAL “REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO” 
According to the requirements of national and international agencies of investigation and 

teaching that evaluate the investigative and academic activity of Post-Graduation, the 
CONSINTER Executive Coordination, at the best of their judgment, will select a certain amount of 
articles approved that will be awarded with the Publication in the Journal “Revista Internacional do 
CONSINTER de Direito”, with ISSN from Portugal. Also: 

a)  For each article selected for the journal “Revista Internacional do CONSINTER de Direito”, 
a number of the specific and unique register in the DOI (Digital Object Identifier) system 
will be assigned; 

b)  A register in the DOI (Digital Object Identifier) system will also be assigned to the journal 
“Revista Internacional do CONSINTER de Direito”. 

NOTE 1: In the face of the technical rules, for the purpose of qualification of the journal, only 
the articles approved in which a least one of the authors and/or author has a doctorate degree will 
be selected for the journal “Revista Internacional CONSINTER de Direito”. The articles properly 
approved that do not fulfill this requirement will be published in the Book of CONSINTER. 

NOTE 2: The Organizing Committee will be in charge of the nomination and the issue of the 
journal “Revista Internacional CONSINTER de Direito” in which the approved article will be 
authorized for publication.  

 
2. PERIDIOCITY 
Half-yearly 

 
3. REQUIREMENTS 
a)  The submission of the scientific work for analysis is conditioned to the confirmation of 

subscriptions of all authors and co-authors; 
b)  Only articles approved by CONSINTER Referees Board/Editorial Board will be published. 

 
4. REQUIRED DOCUMENTS FOR SUBMISSION 
a)  Registration; 
b)  Proof of payment of the Submission/registration; 
c)  Assignment of copyrights signed; 
d) Full Article following the guidelines of item 5; 
e)  The articles must be forwarded by one of the authors by e-mail contato@consinter.org 
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5. RULES — THE ARTICLES SENT MUST FULFILL THE FOLLOWING CRITERIA: 
a)  Be original (not published in books, specialized journals or in the press in general) and 

present technical-legal property; national and international relevance of the theme 
approached, wording fluency, grammar correction, and respect to the ethical and scientific 
aspects; 
Note: The texts inserted in documents of restrict circulation at universities will be 
considered original. 

b)  Have been produced by students and/or professors of Lato Sensu and/or Stricto Sensu 
Post Graduation courses, or by Masters, Doctors, and Post-Doctors; 

c)  Works in co-authorship will be accepted, up to the maximum of 3 participants properly 
registered; 

d)  Be identified with one of the criteria of classification to be informed in public notice; 
e)  The author (s) that submit the same scientific article (with the same title and content or 

only having the title changed) for more than one of the fields of Law above mentioned, will 
have both scientific articles automatically eliminated from the evaluation; 

f) Have a minimum of 15 pages, and a maximum of 25 pages; 
g)  Be submitted in Word format in two distinct files, one with and the other without 

identification, both complete, containing: Title, Summary, Abstract and Keywords in 
Portuguese, Spanish, English, Italian or French;    in Portuguese or Spanish and in 
English, respecting the technical rules; 

h)  For the file without identification it is important for the author to make sure that, in the 
content of the article to be evaluated, there is no information that makes it possible to 
identify the author or the Institution they are directly or indirectly bound to; 

i)  The article can be presented in Portuguese, Spanish, English, Italian, or French, 
observing that the title, abstract and keywords have to be written in two languages 
compulsorily, being one of them, peremptorily, English; 

j)  The text must be saved in a word file, in a recent version, with the following 
characteristics: Times New Roman font, size 12; justified alignment, without hyphenation; 
1.5 spacing between lines; 1.5 cm paragraph spacing; do no insert special spacing before 
or after each paragraph; top and left margins with 3 cm, bottom and right margins with 2 
cm; A4 size document; explanatory footnotes on the same page the reference is cited, and 
the references must follow the technical rules; 

k)  The pages must be numbered; 
l)  For every title, subtitle, all of them aligned on the left, there must be a corresponding text; 
m)  The text must be written in a clear and objective way, avoiding long-winded and strenuous 

paragraphs, giving priority to sentences in the direct order, such as subject-predicate – 
complement; 

n)  Texts with figures, illustrations and/or photographs will not be accepted, except for graphs 
and tables which are indispensable for the understanding of the work, and compatible with 
black and white printing, being prohibited the use of graphs and tables if originated from a 
third party; 
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o)  It must contain an Abstract (between 100 and 250 words in Portuguese or Spanish and in 

English, as well as the Keywords (between 3 and 10 words), also in Portuguese or 
Spanish and in English; 

p)  It must contain: a Summary to be indicated in the sequence of the presentation of the title, 
Abstract (between 100 and 250 words, peremptorily in 02 languages, being one of them in 
Portuguese or Spanish and the other in English, just as the Keywords (between 3 and 10 
words), in accordance with the same criterion of the presentation of the Abstract; 

q)  The text must be accompanied by the copyright form – according to the model attachment 
and/or available on the site; 

r)  The author’s qualification must have a maximum of 4 lines, in a special footnote, indicating 
their academic background and citing the Higher Education Institution which they are 
bound to if that is the case; 

s)  Observing that CONSINTER is a non-profit organization, the submission/registration rate 
subsidize the articles’ publication in the Revista Internacional CONSINTER de Direito. 
Submission/registration fee is individual and unique to each author. Therefore, each 
author must achieve the registration and make the payment of the respective fee. For 
example: For article submission in co-authorship with 02 authors – it will be mandatory the 
registration of the two authors and payment of 02 submission fees; 

t)  An author may submit as many articles as he pleases, however, for each submitted article 
there must be made the respective submission/registration fee payment; 

u)  Observing the qualification standards, only one article per author will be authorized for 
publication on the Revista Internacional CONSINTER de Direito. In case of one or more 
articles of the same author have been approved for publication on the Journal, to the 
better judgment of the evaluation commission, the other papers will be guided for 
publication on the Book Direito e Justiça or for future edition(s) of the Journal.  
 

6. ABOUT THE SYSTEMS TO INDICATE THE SOURCES OF CITATIONS 
To indicate the sources of citations, the articles must adopt the systems: 
I) For Foreign Work: 
Foreign works can use the same technical rules compatible with their country of origin, 

respecting the publication rules displayed in this notice, including the Chicago style, if the author 
finds it applicable and appropriate. 

Chicago Style: 
Author’s last name, first name, title of the book. (City: Publisher, year), version. Example: Someone, 

José, book example. (São Paulo: Universidade de São Paulo, 1992), edição Juruá e-Books. 
II) For Brazilian Works 
For Brazilian articles, it is recommended to follow the ABNT rules (NBR 10520/2002) for the 

citations, which can be direct or indirect, by Author-Date or in Footnotes. 
For citation source’s indication, the author may choose the number system (footnotes) or by 

the author-date system, therefore he/she cannot choose to use both concomitantly. 
A – Author-Date System 
The references must follow NBR 6023/2002. 
In the author-date system, the source of citations is indicated alongside with it and in summary 

form; Point out, only: authorship, publication year and page of the piece cited. 
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Note: If the choice is the Author-Date system, explanatory notes can be used as footnotes, as 

authorized by NBR 6022/2003. 
B – Number System (Footnotes) 
Still, adopting the Brazilian System of references, if the choice of citation of references is by 

the number system, or else, in footnotes, they should follow NBR 10520 /2002.  
 

7. ABOUT THE ARTICLE REVIEW 
The scientific articles are analyzed by the CONSINTER Referees Board/Editorial Board, 

formed only by renowned Doctors and Post-Doctors, jurists, Brazilian and foreigners, especially 
invited. The scientific articles will be evaluated by the double-blind review system, in which two 
CONSINTER members of the board will evaluate the works without any authorship identification. 
The assessment of scientific articles by anonymous authors guarantees the impartiality of 
judgment and decreases subjectivity and ideological preferences. This way, authors must avoid 
direct references to themselves and citations that make it possible to extract its authorship from 
the reading of the text. 

If the scientific article is accepted by one of the CONSINTER members and failed by another, the 
text, at the suggestion by the Director Council, can be subjected to the assessment by a third party. 

a)  The content of the scientific articles is the authors’ full responsibility, and after subjected to 
assessment cannot go through any changes or replacements, except if requested by the 
Referees Board/Editorial Board; 

b)  Plagiarism or the insertion of verbatim copies are not allowed. 
 

INTERNATIONAL COUNCIL OF CONTEMPORANY IN POST-GRADUATE STUDIES 
CONSINTER – CONSELHO INTERNACIONAL DE ESTUDOS CONTEMPORÂNEOS EM 

PÓS-GRADUAÇÃO 
Executive Coordination  contato@consinter.org 

 
INDEXERS 
 Latindex 
 Diadorim 
 Sumários.org 
 REDIB 
 CAPES 
 DOAJ 
 LivRe 
 Google Scholar 
 Cite Factor 
 Tribunal Superior Eleitoral 
 RVBI 
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APRESENTAÇÃO 
 

A Revista Internacional CONSINTER de Direito é uma publicação 
de cariz periódico do CONSINTER – Conselho Internacional de Estudos 
Contemporâneos em Pós-Graduação que tem por objetivo constituir-se 
num espaço exigente para a divulgação da produção científica de qualidade, 
inovadora e com profundidade, características que consideramos essenciais 
para o bom desenvolvimento da ciência jurídica no âmbito internacional.  

Outra característica dos trabalhos selecionados para a Revista Inter-
nacional CONSINTER de Direito é a multiplicidade de pontos de vista e 
temas através dos quais o Direito é analisado. Uma revista que se pretende 
internacional tem o dever de abrir horizontes para temas, abordagens e enfo-
ques os mais diversos e, através deste espaço, colaborar com um melhor 
diálogo acadêmico.  

Resultado de um trabalho criterioso de seleção, este volume que agora 
se apresenta destina-se a todos aqueles que pretendem pensar o Direito, ir 
além da sua aplicação quotidiana, mas sem deixar de lado o aspecto prático, 
tão característico das ciências. 
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Resumo: O presente ensaio consiste na reflexão de natureza teórico-metodológica e 
historiográfica sobre a condição jurídica da mulher na Antiga Mesopotâmia, especial-
mente durante o período de transição da III Dinastia de Ur (2112-2004 a.C.) à ascen-
são do Império paleobabilônico (1792-1595 a.C.). Para tanto, a análise privilegia a in-
vestigação comparada dos compêndios de leis de Ur-Nammu (2112-2095 a.C.) e de 
Hammurabi (1792-1750 a.C.). A hipótese aqui proposta é a de que as similaridades e 
diferenças entre esses documentos régios no tocante à condição jurídica da mulher 
podem ser adequadamente explicitadas à luz de suas relações com a cosmovisão me-
sopotâmica e as transformações históricas que marcaram as formas de transmissão de 
bens no seio da estrutura familiar.  
Palavras-chave: Condição jurídica da mulher. Coleções de Leis de Ur-Nammu e 
Hammurabi. Estrutura familiar. Formas de transmissão de bens. 
Abstract: The present essay consists of a theoretical-methodological and 
historiographical reflection on the legal status of women in Ancient Mesopotamia, 
especially during the period of transition from the Third Dynasty of Ur to the rise of 
the Paleobianic Empire. Therefore, the analysis focuses on comparative research of 
compendia of Ur-Nammu and Hammurabi laws. The hypothesis proposed here is that 
the similarities and differences between these royal documents regarding the legal 
status of women can be adequately explained in light of their relations with the 
Mesopotamian worldview and the historical transformations that marked the 
transmission of goods within the family structure. 

 
1  Mestra em Direitos Fundamentais pela Faculdade de Direito de Lisboa e Promotora de Justiça do 

Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, Brasil. 
2  Doutor em História pela Universidade do Vale dos Sinos (São Leopoldo, Rio Grande do Sul, Brasil) 

e Professor Adjunto I da Universidade Federal da Fronteira Sul, Campus Erechim, Rio Grande do 
Sul, Brasil. 



Karina A. Denicol / Paulo J. S. Bittencourt 

Revista Internacional Consinter de Direito, nº IX, 2º semestre de 2019 74 

Keywords: Legal status of women. Collections of laws of Ur-Nammu and 
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1 INTRODUÇÃO 
As coleções do direito cuneiforme fornecem uma documentação excepcional 

sobre a condição jurídica das mulheres na Antiga Mesopotâmia. É possível até 
mesmo entrever nessas fontes aspectos essenciais que compuseram o quadro mais 
amplo da vida das mulheres em sociedade. Sabe-se, por exemplo, que sua situação 
não foi homogênea, variando em função das épocas, dos lugares e dos diferentes 
estatutos jurídico e social que a envolveram (LION; MICHEL, 2005, p. 3). A condi-
ção que lhes era destinada no quadro familiar subordinava-se amplamente ao costu-
me e ao direito (SANTOS, 2001, p. 45).  

Em contrapartida, essa mesma abundância de ingredientes das coleções do di-
reito que nos permitem reconstituir a vida cotidiana das mulheres contrasta ampla-
mente com a mais absoluta ausência de remissões a seu estatuto enquanto tal. Isso 
porque que as referências à sua condição foram sempre tecidas exclusivamente em 
função de atividades específicas que desempenhou. Apesar de sua identidade ser 
claramente discernível, as representações da mulher nas sociedades mesopotâmicas 
nunca a figuram como uma entidade autônoma em si mesma que merecesse qual-
quer reflexão teórica. Dito de outro modo, seus contornos identitários, com sua es-
pecífica posição na tessitura da sociedade, foram sempre delineados por atributos de 
natureza relacional. Surpreendente num primeiro momento, uma constatação dessa 
natureza, contudo, decorreria das similitudes e convergências que constituem o pano 
de fundo da visão de mundo dos mesopotâmicos3. 

Por conseguinte, a percepção do arcabouço jurídico enquanto manifestação 
específica da cosmovisão mesopotâmica pode constituir uma via analítica interes-
sante no esclarecimento da situação da mulher. Situaremos, pois, o lugar de sua 
condição jurídica em relação ao cerne de uma moldura simbólica.  

2 DAS SENTENÇAS RÉGIAS COMO EXPRESSÕES JURÍDICAS DO 
SAGRADO 
Norman Cohn destaca que um Estado mesopotâmico “era a suprema expres-

são na terra da ordem estabelecida pelos deuses e a tarefa do rei era garantir que, 
 

3  No que tange a precauções metodológicas para se evitar o enquadramento da cosmovisão religiosa meso-
potâmica como se constituísse uma realidade uniforme e inalterável ao longo de aproximadamente três 
milênios de história, remetemos ao oportuno estudo de Caramelo (2007, p. 165-75): “A religião mesopo-
tâmica é certamente uma designação demasiado genérica para traduzir o carácter heterogéneo das suas 
práticas, das crenças e das concepções teológicas que a definem. Não devemos desprezar a amplitude 
geográfica e cronológica que suporta a realidade cultural mesopotâmica. Malgrado as convergências e 
similitudes que podemos observar, as generalizações devem ser evitadas. Na verdade, a religião suméria 
tem características distintas da religião dos semitas; a evolução da religião mesopotâmica na diacronia 
deve ser considerada; a sensibilidade religiosa dos assírios é diferente da dos babilônios. (...) A religião 
mesopotâmica não tem cânone e não apresenta uma teologia sustentada por dogmas. Trata-se, pelo con-
trário, de uma teologia difusa, que se manifesta em expressões locais e que se traduz num sincretismo re-
ligioso que a torna uma religião inclusiva e não exclusiva” (p. 165). Consideramos, contudo, que a siste-
matização de convergências e similitudes favorece a compreensão da especificidade da cosmovisão me-
sopotâmica nas suas relações com outras cosmovisões do antigo Oriente Próximo, o que não nos exime 
propriamente de identificar os matizes singulares de suas múltiplas expressões quando assim for oportuno. 
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em seus domínios, essa ordem fosse mantida”4 (1996, p. 60). Nesse sentido, tudo o 
que havia sido criado e ordenado pelos deuses, o céu e a terra, a natureza e a socie-
dade, continuava sob a supervisão deles. A concepção mesopotâmica associava-se, 
aqui, às cosmovisões típicas do antigo Oriente Próximo. De acordo com elas o cos-
mos, no sentido de uma ordem compreensiva e onipotente, era algo inquestionável. 
Tal como no Egito, ainda que se imaginasse o mundo ordenado como sendo, em 
essência, imutável, as concepções de mundo do Oriente Próximo revelavam também 
em seu âmago uma consciência da instabilidade dessa ordem. Sobre as suas mais 
diversas instâncias a atuação de forças caóticas tornava a vida bastante insegura. O 
funcionamento regular e efetivo desse grande protetor, o Estado, e sua personifica-
ção por excelência, o rei, pertencia “à mesma ordem abrangente que incluía os mo-
vimentos do sol, da lua, das estrelas e a sucessão das estações” (Ibidem, p. 16). 

Sob todos os aspectos o bem-estar do reino dependia do soberano, quer se 
tratasse do rei de uma cidade-Estado suméria ou do governante de um império assí-
rio ou babilônico. Especialmente a partir da transição do terceiro para o segundo 
milênio a.C., a monarquia permanente tornou-se a forma de governo mais comum 
entre os Estados mesopotâmicos, “fossem eles grandes ou pequenos, sumérios ou 
acádios” (COHN, 1996, p. 59). Uma aura sobrenatural, até então sempre atribuída às 
divindades, passou a circundar o rei, que se tornou, por sua vez, uma figura majesto-
sa a despertar temor e reverência entre seus súditos. Acreditava-se, assim, que os 
reis mesopotâmicos, embora raramente divinizados, eram escolhidos pelos deuses5.  

Desse modo, embora existisse independentemente de qualquer rei, a realeza 
era originária do céu6.  

 
A presença no trono de um rei devoto era vista como garantia de que o ciclo das es-
tações prosseguiria sem tropeços, de que as safras seriam regulares e abundantes, e 
de que as gerações se sucederiam sem interrupção. Mas sempre eram os deuses que 

 
44  Para o que vem a seguir, cf. COHN, op. cit., p. 15s e 60-5. 
5  “(...) ao contrário do que ocorria no Egito, a concepção de um soberano divino foi mais uma exce-

ção do que a regra nos mais de três milênios de história mesopotâmica. Até onde os dados disponí-
veis permitem ver, a ideia de que o rei fosse um deus foi uma inovação ocorrida no reinado de Na-
ran-Sîn (2254-2218), da dinastia de Akkad, mas foi retomada, apenas raramente depois; por vezes, 
como no caso de Shulgi (2094-2047), segundo soberano da III dinastia de Ur, trata-se, provavelmen-
te de uma resposta às debilidades do poder régio em uma época de crise, mobilizando, em benefício 
do rei, a imagem mítica e prestigiosa do herói Gilgamesh (...); outras vezes, são tentativas pouco 
consistentes, que se limitaram, por exemplo, ao acréscimo do determinativo divino ao nome do sobe-
rano, como no caso de Rîm-Sîn (1822-1763), de Larsa, a partir de meados de seu longo reinado de 
60 anos, o que revela que, com a conquista do poderoso rival de Isin, o rei pode ter experimentado 
um esgotamento do processo de expansão (...), sendo a divinização uma tentativa de reafirmação no 
nível discursivo. Em todo caso, embora a divinização da pessoa do soberano não tenha sido um tra-
ço permanente e marcante da concepção régia mesopotâmica, a articulação entre o poder monár-
quico e a religião foi profundo: o rei é o escolhido dos deuses e seu representante maior perante os 
mortais (...). A divinização da realeza foi (...) mais enfática no terceiro e no segundo milênio”  
(REDE, 2009, p. 135s). Cf. também os enquadramentos históricos dos processos de divinização régia 
para os casos de Naran-Sîn e Shulgi em KRIWACZEK, 2018, p. 154-9 e 194. 

6  “Foi o deus An quem enviou a realeza e a sua insígnia à terra logo após a criação da humanidade, e 
pelo melhor dos motivos: os seres humanos revelaram-se tão estúpidos que necessitavam de gover-
nantes para que pudessem servir aos deuses de maneira apropriada” (Ibidem, p. 59). 
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prescreviam os deveres do rei e lhe concediam seus poderes. (...) Tal como no Egito, 
o rei também chamava a si mesmo de ‘pastor’: cuidava do povo em nome dos deuses, 
os verdadeiros senhores. (Ibidem, p. 61) 
 
Convém ressaltar, pois, que o primeiro dever do pastor real era fazer com que 

a justiça prevalecesse na terra. Não haveria nada mais inapropriado, portanto, do que 
considerar a cultura jurídica mesopotâmica como uma instância completamente 
autônoma em relação à esfera do sobrenatural. O mesmo podemos afirmar a respeito 
tanto de outros âmbitos do saber, tais como a medicina e a astronomia, quanto de 
quaisquer aspectos do tecido social. A sacralização da justiça  

 
ia muito além de colocá-la sob os auspícios dos deuses, particularmente, de Sha-
mash: tratava-se de considerar que o estabelecimento das normas de convivência em 
sociedade só podia ocorrer como uma tradução do ordenamento cósmico estabeleci-
do pelas instâncias divinas. Assim, ao invés de sacralização da justiça, talvez fosse 
mais exato falar em expressão jurídica do sagrado7. (REDE, 2006, p. 167s) 
 
O respeito profundo pelas leis nunca era devido às leis em si mesmas. Para os 

mesopotâmicos, a lei era uma criação genuinamente divina, algo que se revelava ao 
rei pelos deuses, e que só poderia ser promulgada pelo rei em nome deles. Como se 
depreende de prólogos e epílogos das compilações jurídicas, era fundamental a asso-
ciação dos monarcas governantes, a Utu/Shamah, respectivamente em suas versões 
suméria e acádia, deus solar e, enquanto tal, juiz e protetor do direito. 

 
Prólogo do Código de Ur-Nammu 

 
Então fez Ur-Nammu o altíssimo guerreiro, 
Rei de Ur, Rei da Suméria e da Acádia, 
pelo poder de Nanna, Senhor da cidade, 
e de acordo com a verdadeira palavra de Utu, 
estabeleceu equidade na terra; 
ele baniu a maldição, a violência e a fome 
(...). 

Epílogo do Código de Hammurabi 
 
Eu (sou) Hammurabi, o pastor, chamado por 
Enlil, aquele que acumula opulência e prospe-
ridade, (...) Por ordem de Shamash, o grande 
juiz do céu e da terra, possa minha justiça 
manifestar-se no país. (...) Eu sou Hammurabi, 
o rei da justiça, a quem Shamash deu a ver-
dade. 

 
Escolhido pelos deuses como seu representante maior perante os mortais, o 

rei era também o provedor dos templos. Cabia a ele, por exemplo, determinar a 
quantidade de oferendas religiosas feitas diariamente ao templo e as taxas mensais 

 
7  “No contexto mesopotâmico, no universo jurídico como na vida social em geral, há uma solução de 

continuidade entre o sagrado e o profano que garante a convivência entre segmentos que, hoje, ten-
demos a ver como distintos e mesmo incompatíveis. Portanto, se almejamos uma abordagem propria-
mente histórica destes fenômenos, é preciso buscar entender sua função simbólica no interior do 
aparato jurídico a partir de uma articulação que é própria à mentalidade mesopotâmica” (Ibidem,  
p. 168). E ainda na nota 3 da mesma página, Rede oportunamente adverte: “Assim, do ponto de vista 
teórico-metodológico, a separação entre religião e direito induz fatalmente a procurar ‘influências’ 
tópicas da primeira sobre o segundo, como se fossem esferas autônomas da sociedade, e, eventual-
mente, considerá-las pouco significativas (...)”.  
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que lhe eram devidas [CU, 16]. Para assegurar as oferendas, o rei deveria zelar para 
que cada templo tivesse o suficiente, em terras e rendas. Esperava-se que o cumpri-
mento consciencioso de seus inúmeros deveres religiosos seria recompensado com 
concessão pelos deuses de fertilidade à terra. Da boa disposição dos deuses dependia 
a prosperidade do reino. Na verdade, um templo mesopotâmico era uma réplica de 
um templo celeste, uma contrapartida terrena da moradia sublime dos deuses. Como 
tal constituía o “vínculo entre o céu e a terra, uma afirmação do relacionamento 
duradouro entre as atividades terrenas e o mundo dos deuses” (COHN, op. cit.,  
p. 58). A reconstrução de um templo arruinado de um deus, a seu próprio pedido, 
traduzia-se na maior glória para o rei, porquanto, ao fazer isso, reafirmava-se na 
terra a ordem estabelecida no céu.  

Depreende-se do exposto que as noções de “equidade” e “justiça”, enuncia-
das nos excertos jurídicos acima mencionados, abrangeriam muito mais do que a 
compreensão moderna denominaria de “justiça social”. Na mentalidade mesopotâ-
mica, mesmo quando intervinha em situações mais mundanas da vida social, a ação 
do monarca era concebida como garantia da ordem cósmica. Sua eficácia e legitimi-
dade fundamentavam-se no entendimento de que as leis régias traduziam juridica-
mente a vontade dos deuses (REDE, 2009, p. 141). A função de legislador constituía 
parte inerente das atribuições que foram delegadas ao rei pelos deuses como seu 
representante na terra. Assim, ao estabelecer “a equidade na terra” e banir “a maldi-
ção, a violência e a fome”, o rei estava preocupado em evitar ou reprimir a turbulên-
cia social e a instabilidade política. Tais ações, por sua vez, eram justas fundamen-
talmente por equivalerem, no plano social, à garantia do bom curso da natureza e do 
universo. Tratava-se de manter e restaurar a ordem cósmica pelo combate a todas as 
manifestações das forças do caos. Esse mesmo propósito era assinalado noutra pas-
sagem do prólogo do Código de Ur-Nammu: 

 
“Nesse tempo (eu), Ur-Namma, 
guerreiro poderoso, 
rei de Ur, rei de Sumer e Akkad, 
com a força do deus Nanna, meu senhor, 
por meio da [ordem jus]ta do [deus Utu(?)] 
estabeleci [a justi]ça (?) [no(?)]” [CU, p. 104-13] 
 
E, no epílogo do Código de Hammurabi, encontramos uma exaltação equiva-

lente: “Hammurabi é o senhor, que é como um pai carnal para os povos, ele preo-
cupou-se intensamente com a palavra de Marduk em cima e em baixo, e assim asse-
gurou para sempre a felicidade do povo e obteve justiça no país” [C. H., XLVIII,  
p. 20-40]. 

A tessitura simbólica em que se insere a imagem do “rei da justiça” é melhor 
focalizada quando se leva em conta, em nível mais abstrato, o princípio fundamental 
que encerram as noções acádias de kittum e mîsharum, traduzidas, por sua vez, como 
“retidão”, “correção”, “verdade” e também “justiça”. Essas noções designavam um 
princípio ao qual sumérios e semitas atribuíam grande importância, e que era bastante 
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similar à Maat egípcia8. Frequentemente, o deus-sol era designado de “senhor de 
kittum e mîsharum”, e ambas as noções foram às vezes retratadas mediante suas per-
sonificações na figura de deuses que acompanhavam Shamash, a exemplo do que 
ocorria com o deus-sol egípcio Rá quando ladeado pela deusa Ma’at e o deus Thoth9.  

Em outra perspectiva, a significação conjuntiva que emerge desse par de ter-
mos traz consigo, respectivamente, duplo desdobramento: 1) em nível mais abstrato, 
kittum, termo derivado de uma raiz que significa “ser/tornar estável” indicaria o 
atributo mais geral do soberano, qual seja, o de combater as forças do caos em todas 
as suas manifestações. Sendo assim, a responsabilidade pela ordem social por parte 
do governante corporifica, na terra, a tarefa suprema de Utu/Shamash, o representan-
te muito eficaz de An e Enlil como governantes do mundo: a manutenção contínua 
da ordem cósmica; 2) em nível mais concreto, a noção de mîsharim, que pode ser 
também traduzida por “justiça”, implicaria ação mais dirigida por parte do soberano. 
Seria justamente esse vocábulo a se encontrar na origem de um epíteto real muito 
comum: shar mîsharum, “rei da justiça” (REDE, 2009, p. 137). A circularidade do 
símbolo aqui se completa: o “rei da justiça”, por sua interferência ativa na vida social, 
equipara-se a Shamash, “o grande juiz do céu e da terra, aquele que conduz com 
justiça as criaturas de vida” [Código de Hammurabi, L, p. 11]. 

3 COMPILAÇÕES JURÍDICAS E ESTADO CENTRALIZADO 

Aos moldes da datação egípcia, a tentativa de se designar de período inter-
mediário os agitados séculos que se seguiram à queda do império de Ur III e que 
precederam a unificação da Babilônia sob o cetro de Hamurabi traz consigo o risco 
de um equívoco essencial. A distorção latente – um erro sutil, mas não menos essen-
cial – se dá mais pelo que não é dito, e toma corpo pela interferência de uma analo-
gia inadvertida. Trata-se de equiparar os impérios de Ur e Babilônia à vastidão e à 
longevidade dos Estados faraônicos (GLASNER, 2019, p. 253). Ao contrário da 
história da civilização egípcia, caracterizada pela prevalência temporal de um estado 
altamente unificado e centralizado, entremeado pela alternância ocasional de perío-
dos intermediários, a configuração política dos Estados mesopotâmicos foi predomi-
nantemente ditada pela forma da cidade-estado. A fragmentação política nunca foi 
sentida como um “mal necessário”, à semelhança do que ocorria com outras regiões 
como o Egito. Estendida a um vasto território, a unidade política existiu por vezes, 

 
8  O dever principal do faraó é a manutenção de Maat. “Maat é um conceito egípcio sem tradução 

direta, mas pode ser explicado em sentido amplo como ‘retidão’, o status quo, ou mesmo justiça. É o 
proposto direto de caos (isfet), o qual os egípcios tanto temem. (...) A destruição dos inimigos e a lu-
ta contra animais selvagens”, por exemplo, “simbolizam a imposição do maat egípcio sobre o caos 
estrangeiro” (TILDESLEY, 2005, p. 66). 

9  “Na Mesopotâmia, tal como no Egito, o curso do sol era visto como um exemplo perfeito de retidão, 
correção. E em ambas as regiões se considerava que o sol, ao seguir por seu caminho estava na po-
sição mais adequada para observar onde se respeitava a correção e a justiça, e onde estas eram 
transgredidas: ele era ‘aquele para quem não existem segredos’. E havia preces que associavam a 
exultação pelo nascer do sol à louvação de Shamash por ele haver ministrado a justiça social. Em 
geral, Shamash era representado empunhando um bastão e um anel, que indicavam respectivamente 
a retidão e a completude e simbolizavam a ordem a que estavam submetidos os deuses supremos e 
todo-poderosos” (COHN, op. cit., p. 56). 
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mas raramente de forma duradoura. Não caracteriza, portanto, um dado fundamental 
da civilização mesopotâmica. Ao longo de sua história, os impérios regionais ou 
multirregionais, com seus distintos graus de centralização, constituíram experiências 
excepcionais, calcadas, além disso, sobre diferentes arranjos étnicos10. 

A despeito da efemeridade, não foi menos significativo o impacto histórico dos 
Estados mesopotâmicos quando de suas estruturações imperiais. Particularmente dig-
nos de menção por si só, dois casos se tornam ainda mais notáveis quando se leva em 
conta, sobretudo, a formação da cultura jurídica no Antigo Oriente Próximo. Referi-
mo-nos, aqui, à Terceira Dinastia de Ur (2112-2004 a.C.), sob o reinado de Ur- 
-Nammu (2112-2095 a.C.), e ao Império Paleobabilônico (1792-1595 a.C.), durante o 
governo de Hammurabi (c. 1792-1750 a.C.). Com efeito, nesses períodos vieram à luz 
os dois mais célebres compêndios legais em escrita cuneiforme. Essa notoriedade se 
explica pelo fato de o Código de Ur-Nammu ter sido a primeira promulgação de sen-
tenças de que se tem conhecimento. A estruturação de seu conteúdo inaugurou uma 
tradição mantida pelas coleções subsequentes [tais como o Código de Lipit-Ishtar de 
Isin e o código (promulgado por um rei desconhecido) de Eshnunna], e, por fim, am-
pliada pelo Código de Hamurabi, o mais famoso e orgânico compêndio de leis da 
Antiga Mesopotâmia. Outrossim, os dois conjuntos em questão, entre outros, foram 
tidos por muitos estudiosos como expressões cabais dos impulsos unificadores de seus 
governantes e de suas compulsões por regular, através da administração da justiça, o 
máximo possível das facetas da vida. À guisa de exemplo, seria significativo que a 
atuação jurídica do governante pudesse se sobrepor, pelo menos em certos casos, sobre 
as tradições locais. Haveria, portanto, uma conexão de fundo entre ambas as compila-
ções assentada sobre os seguintes critérios: notoriedade histórica e expressão de fortes 
tendências unificadoras da tradição jurídica. Essa base comum, contudo, não deve 
encobrir as peculiaridades irredutíveis de cada um dos casos.  

Publicado em 1952 pelo célebre sumerólogo Samuel N. Kramer, o Código de 
Ur-Nammu constituiu um elemento não secundário na obra de organização do Esta-
do. Embora disponhamos de poucos fragmentos textuais, sabemos que esta coleção 
do direito cuneiforme versava sobre sentenças que abrangiam assuntos que concebe-
ríamos modernamente tanto civis quanto penais. Apesar de derivar sua formação dos 
editos de reformas precedentes, tais como as reformas éticas e sociais de Urukagina 
(c. 2350 a.C.)11, foi muito além deles, pois apresentou um novo delineamento. Antes 

 
10  A própria noção de excepcionalidade das formas centralizadas de Estados na Mesopotâmia em 

relação ao Egito faraônico não nos deve induzir a adotar, para o primeiro caso, uma simples inversão 
que apontaria a prevalência de “períodos intermediários” de desagregação sobre os “pilares palacia-
nos endógenos” da realeza urbana. O problema reside no fato de que uma esquematização dessa natu-
reza não deixaria de reproduzir um modelo antinômico de alternância, inadequado para captar a com-
plexidade das experiências mesopotâmicas, entre “poderes monárquicos sediados em cidades, e as 
tribos nômades, vistas como erupções transitórias e violentas no continuum da vida de sociedades ur-
banas, sedentárias, centradas em palácios”. Nesse sentido, a partir de uma interpretação do caso do 
Reino de Mari, Rede (2017) propõe um modelo analítico para o estudo da transição entre a socieda-
de-templo suméria do III milênio e as cidades-reinos, que se impuseram posteriormente, baseado na 
noção de palácio beduíno. Tal conceito traria à luz um processo dinâmico e mutuamente interativo de 
“palacização da liderança tribal” e de “tribalização da monarquia”. 

11  As exortações de Urukagina, rei de Lagash em c. 2350 a.C., foram publicadas em 1907 por F. Thureau- 
-Dagin, quando então se tornou patente que as prescrições legais da estela de Hammurabi não eram 
as mais antigas leis da humanidade. Suas inscrições foram logo classificadas como textos de uma re-
forma social, e não coleções legais. Contudo, a tendência hodierna as considera antes “como obras de 
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de simplesmente sanar problemas surgidos com o tempo, apresentou uma forma 
mais sistemática e estável de administrar a justiça e estabelecer em bases sólidas a 
ordem social. Para que tenhamos uma ideia do que se está aqui a afirmar, resumida-
mente Ur-Nammu estabeleceu a medida padrão do sila (capacidade), da mina e dos 
siclos (pesos), regulamentou o tráfego comercial nas margens dos rios e padronizou 
a indenização a ser feita em caso de homicídios, delitos sexuais, e diferentes tipos de 
danos (LIVERANI, p. 234)12. Esse evidente ímpeto por uniformizar embasou uma 
tendência fortemente consagrada pela historiografia segundo a qual os reis de Ur, 
para governar o império, teriam criado uma enorme máquina burocrática, pesada, 
minuciosa e de infinitas ramificações13. Nessa perspectiva, a época do ressurgimento 
sumério14 teria sido marcada como a do estatismo mais avançado, e, por intermédio 
dessa administração, a influência do palácio tornar-se-ia onipresente (GLASSNER, 
op. cit., p. 246-250; JOSÉ, op. cit., p. 10). 

 
caráter propagandístico com a finalidade clara de justificar os direitos ao trono de um usurpador” 
(BOUZON, 1998, p. 92s). 

12  Para um detalhamento da introdução das várias medidas-padrão em suas implicações pela adminis-
tração do estado, ver Leick (2003, p. 146s.). 

13  Nesse sentido, Marcelo Rede sintetiza o estado da arte das principais posições no debate historiográ-
fico acerca da estrutura da sociedade suméria (2007, p. 26s). Para o que aqui se discute, convém des-
tacar que “a hipótese segundo a qual o templo-Estado – uma instituição central complexa, de nature-
za simultaneamente religiosa, política e econômica – exercia controle absoluto dos recursos produti-
vos naturais (em particular, a terra, mas também os recursos hídricos), da mão-de-obra (agrícola ou 
não), das atividades agrárias, artesanais e mercantis (locais, mas sobretudo o comércio de longa 
distância). Os templos exerceriam, igualmente, uma grande influência política e religiosa sobre o 
conjunto da sociedade. Com algumas adaptações, a mesma ideia geral, agora sob o nome de Cida-
de-Templo, foi retomada por A. Falkenstein (...). Por vezes, estes mesmos postulados de uma econo-
mia altamente centralizada foram aplicados para as explicações referentes à situação dos últimos 
séculos do III milênio, ou seja, para a terceira dinastia de Ur (Ur-III) e, em menor grau, para o pe-
ríodo sargônico, que a precedeu. A diferença residia no fato de que, nestes casos, os templos sumé-
rios haviam cedido lugar a uma estrutura palaciana fortemente centralizada. Mas, também aqui, o 
argumento fundamental foi o considerável controle das terras pelo Estado, impondo um papel ape-
nas residual, ou mesmo inexistente, a outras formas de acesso fundiário”. (p. 26) Por conseguinte, 
“os estudos acerca da economia babilônica, nos inícios do II milênio foram, de certo modo, influen-
ciados por esta reação às teorias de natureza ‘estatizantes’. Em outros termos, a historiografia eco-
nômica do período babilônico antigo nasceu sob o signo do predomínio da economia privada. Se W. 
F. Leemans não foi o primeiro a valorizar esta perspectiva privatista, foi, certamente, um de seus re-
presentantes mais enfáticos. (...) Em particular, o controle das terras pelos mercadores aparecia (...) 
como um elemento essencial da ascensão de uma camada de agentes comerciais privados nos inícios 
do II milênio, quando o sistema econômico centralizado que vigorava durante a terceira dinastia de 
Ur foi substituído por uma nova configuração, na qual o papel econômico dos palácios, nos novos 
reinos semitas que se formam então, é enfraquecido em benefício do empreendimento individual (...) 
[e não familiar e doméstico]” (p. 27). Ora, “sem que seja necessário falar de uma economia privada 
triunfante ou subestimar a importância da economia templária ou palaciana, o panorama que emer-
ge no estado atual das pesquisas é muito mais nuançado e complexo, reconhecendo a função articu-
ladora dos templos e palácios na vida material, mas também enfatizando a importância dos empre-
endimentos econômicos à margens daquelas instituições” (Cf. REDE, 2006c, p. 287). 

14  A denominação frequente, como se pode averiguar nos incompletos textos sumérios, que qualifica a 
época de Ur como a do “renascimento sumério” ou, mais simplesmente de “neo-suméria”, não deve en-
cobrir a composição multiétnica de sua população. A própria série de inscrições reais em língua acádia, e 
até mesmo o registro de alguns nomes reais, provam o uso simultâneo e o caráter oficial de ambas as 
línguas. A verdade é que os acadianos também participaram do bom andamento do Estado, partilhando 
cargos e funções mais elevadas. Grupos de amorreus, por sua vez, já se encontram perfeitamente inte-
grados no conjunto da população, e, em sua maioria, foram empregados nos serviços públicos. 
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Fundamentalmente, a concepção de sociedade da Baixa Mesopotâmia sob a 
égide do Estado de Ur III, para além dos membros da burocracia e do aparelho polí-
tico e administrativo, apresentava uma estrutura bipartida de homens livres e escra-
vos. Num extremo da escala social despontou uma casta de funcionários e de merca-
dores enriquecidos que souberam tirar partido de suas situações no processo admi-
nistrativo e econômico. Vê-se também o desenvolvimento de empresas privadas, 
toleradas pelo Estado e beneficiadas às vezes por empréstimos proporcionados pelos 
templos. De outra parte, os textos jurídicos atestam o aumento de uma camada social 
desfavorecida, cujos membros são designados pelo qualificativo de mashen em 
sumério, mushkhenum em acádio. Obrigados a vender a sua força de trabalho, dis-
punham de uma liberdade reduzida, e sabe-se que palácio os empregou nas suas 
oficinas e armazéns. [As leis de Eshnunna e o Código de Hammurabi dividiram a 
sociedade paleobabilônica nos três grupos sociais de awîlum, mushkhenum e wardu 
(escravos).] Há duas espécies de escravos, de acordo com suas origens. Uns, designa-
dos ir ou geme, são aqueles domésticos de ambos os sexos, reduzidos à escravidão 
pela condenação dos tribunais ou que se encontram na necessidade de vender seus 
serviços diante de dificuldades econômicas; usufruem de personalidade jurídica e 
podem possuir bens. Os outros, namra, são prisioneiros de guerra, empregados nas 
fábricas do Estado. Não possuem qualquer estatuto e, por vezes, são incorporados pelo 
rei às suas guarnições militares (GLASNER, op. cit., p. 250s; GARELI, 1982, p. 
105ss). Outros documentos de Ur III referem-se também a homens livres onerados por 
dívidas que vendiam a suas esposas ou seus filhos como escravos para quitar, por seus 
trabalhos essas dívidas (BOUZON, 1998, p. 102s). A estrela de Hammurabi não revo-
gou o costume vigente, mas o limitou a três anos. No quarto ano, à esposa, ao filho ou 
à filha que trabalharam na casa do credor ou do comprador, vendidos pelo awîlum 
(homem livre) endividado, deveria ser concedida a liberdade (§ 117)15. 

Ora, diante deste quadro social crescentemente conturbado, o código de leis 
de Ur-Nammu testemunha um forte sentimento de justiça social por parte do legisla-
dor, uma tendência que seria incrementada mais tarde por Hammurabi na famosa 
estela que coroa a coleção de antiguidades do Museu do Louvre. Com efeito, seus 
princípios inauguraram uma longa tradição jurídica na antiga Mesopotâmia levada a 
cabo pelos códigos legais que o sucederam, qual seja, a de debelar toda uma série de 
abusos que resultavam das pressões econômicas e das tendências à fragmentação:  

 
“O órfão não o entreguei ao rico; 
a viúva não o entreguei aos poderosos 
o homem (que só possui) 1 gin (=8,3 gr.) 
não o entreguei ao homem (que possui) 1 mana (= 500 gr.); 
o homem que  
só possui 1 ovelha 
não entreguei ao homem (que possui) 1 boi (162-8)”16. 

 
15  Sabemos, contudo, que a escravidão por dívidas já foi objeto de restrições desde pelo menos as 

reformas de Urukagina (REDE, 2006c, p. 324): “Aos cidadãos de Lagash: ao que estava endividado 
(...) a sua liberdade ele [Urukagina] dispôs” (p. 20-1 e 29). 

16  O mesmo anseio é exaltado por Urukagina: “Quando o órfão e a viúva ao poderoso não sejam entre-
gues” (p. 30-2). Entendemos que essas exortações mais remotas, tanto as de Urukagina quanto as de 
Ur-Nammu, no mínimo modalizam a esquematização sugerida por Mario Liverani de que o centro da 



Karina A. Denicol / Paulo J. S. Bittencourt 

Revista Internacional Consinter de Direito, nº IX, 2º semestre de 2019 82 

Esses atos descreviam, portanto, sempre uma intervenção do governante na 
sociedade e na economia do reino, o único instrumento que poderia prover as neces-
sidades dos órfãos e das viúvas e a libertação dos que estavam submetidos à escravi-
dão por necessidades econômicas. A sensibilidade social e jurídica do rei manifesta, 
contudo, um traço inegável. “A repetição contínua dessas providências demonstra a 
debilidade intrínseca de sua eficácia”, ou seja, “o poder não conhece instrumentos 
capazes de incidir nas causas da disfunção econômica, e só consegue incidir nas 
consequências. Assim, as causas permanecem ativas e não são eliminadas”, mas 
pelo menos o recurso frequente cancela as consequências mais nocivas (LIVERANI, 
op. cit., p. 286s). Mesmo que toda a atividade legislativa real derivada do princípio 
do “rei da justiça” esteja intimamente associada à preservação do status quo da elite 
palaciana, é também “um fator de coesão social, que garante a superação de crises 
e evita o rompimento do tecido social” (REDE, 2009, p. 139). 

4 A CONDIÇÃO JURÍDICA DA MULHER 

A essa altura, a condição jurídica da mulher só pode ser entrevista pelas regu-
lamentações acerca dos delitos sexuais, da partilha de bens e da transmissão das 
heranças no âmbito da família. Podemos analisar, primeiramente, a condição jurídica 
da mulher no tocante a este quadro compósito a partir das prescrições legais sobre o 
adultério. Tal questão nos possibilita vislumbrar que o casamento e a unidade do-
méstica da família constituem uma das bases mais consagradas da organização social. 
Com suas 282 sentenças referentes à família, à escravidão e ao direito profissional, 
comercial e administrativo, que inclusive estabelece padrões de preço de mercado-
rias e salário de mercenários, vale lembrar que a maior seção do Código de Hammu-
rabi trata justamente do direito de família, versando sobre noivado, casamento e 
divórcio, adultério e incesto, filhos, adoção e heranças (KRIWACZEK, 2018,  
p. 228). Assim, vemos no Código de Ur-Nammu que “se um homem seguia a esposa 
dum gurus17 por iniciativa dela (e) se deitava no seu regaço, a essa mulher dava-se 
a morte (e) ao homem punha-se em liberdade” (§ 7). Em contrapartida, o Código de 
Hammurabi prevê em seu § 129: “se a esposa de um awîlum foi surpreendida dor-
mindo com um outro homem, eles o amarrarão e os lançarão n’água. Se o esposo 
deixa viver sua esposa, o rei, também, deixará viver seu servo”. A despeito desta 
cláusula condicionar a comutação da pena a que é sentenciada a esposa unicamente 
ao perdão do marido, do que decorre o mesmo por determinação real para o homem 
que incorreu no delito de adultério, a isonomia penal para os infratores no Código de 
Hammurabi contrasta visivelmente com condenação exclusiva da mulher adúltera18.  

 
atenção do rei neossumério se voltava para a administração pública e, portanto, para “os dependentes 
dos palácios e dos templos, enquanto no centro da atenção do rei paleobabilônico está a população 
comum, os ‘livres’, e em particular os que mais precisavam de apoio” (Op. cit., p. 286s). 

17  Termo sumério que se traduz frequentemente como “homem jovem, adulto”. “Os gurus são também, 
no entanto, uma ampla categoria de pessoas que durante o período da III Dinastia de Ur mantinham 
relações de dependência com a administração imperial e que realizavam trabalhos de muito diversa 
índole em troca de retribuições em espécie (cevada, lã, etc.)”. (Nota 8, C. U.). 

18  No § 6, isto é, precisamente na prescrição anterior, o Código de Ur-Nammu estipula a sentença de 
morte para o homem que violentou a mulher de um gurus que ainda não foi “deflorada”. Contudo, fi-
camos sem saber se a vítima não seria de alguma maneira incriminada. A prescrição de Hammurabi, 



Condição Jurídica da Mulher na Antiga Mesopotâmia: Códigos de Ur-Nammu e Hammurabi 

Revista Internacional Consinter de Direito, nº IX, 2º semestre de 2019 83 

Tal assimetria jurídica entre o homem e a mulher para o caso das sentenças 
de Ur-Nammu impõe considerar um impasse sobre o qual muito se discutiu na histo-
riografia do direito mesopotâmico e que pode ser resumido nos seguintes termos. Os 
juízos de Hammurabi no tocante à condição jurídica da mulher afigurar-se-iam jus-
tos e sensatos ao leitor moderno quando, sobretudo, vistos relativamente às prescri-
ções de Ur-Nammu. Essas disposições denotariam, portanto, que mulher gozou de 
uma posição relativamente privilegiada no período babilônico antigo, e mesmo os 
castigos mais severos seriam apenas simbólicos (JOSÉ, op. cit., p. 25)19. Paul Kri-
waczek evoca particularmente duas prescrições de Hammurabi para fundamentar, 
pelo menos em parte, os termos que embasaram esse juízo: 

 
Se um awîlum decidiu abandonar uma šugîtum, que lhe gerou filhos, ou uma 
nadîtum, que o fez obter filhos, devolverão a essa mulher o seu dote e dar-lhe-ão a 
metade do campo, do pomar e dos bens móveis e ela educará os seus filhos. Depois 
que tiver educado os seus filhos, de tudo que foi dado a seus filhos, dar-lhe-ão parte 
correspondente à de um herdeiro e o marido de seu coração poderá esposá-la (§ 137). 
Se uma mulher tomou aversão a seu esposo e disse-lhe: ‘Tu não terás relações comi-
go’, seu caso será examinado em seu distrito. Se ela se guarda e não tem falta e o seu 
marido é um saidor e a despreza muito, essa mulher não tem culpa, e tomará seu dote 
e irá para a casa de seu pai (§ 142). 
 
Vista relativamente ao Código de Ur-Nammu, a ênfase maior de Hammurabi 

em sentenças protetivas para a mulher tornar-se-ia ainda mais digna de nota, segun-
 

§ 130, quando versa sobre a mesma matéria, é, contudo, categórica: a mulher (aššatum) violentada é 
livre de culpa e, portanto, deverá ser libertada. É importante que precisar que aššatum é a condição 
correlata para a mulher para a qual o contrato de casamento já havia sido redigido. “Essa esposa era, 
pois, virgem e habitava, ainda, a casa paterna”. E para “que a pena possa ser aplicada é necessário 
que o awîlum violentou a jovem seja apanhado em flagrante delito” (BOUZON, 2003, p. 140s). 

19  Bastante esclarecedora da natureza simbólica que subjaz à severidade dos castigos é a reflexão de 
Jean Bottéro (2011, p. 161ss). De acordo com ela, constituiria um anacronismo moderno analisar as 
sentenças jurídicas do mundo mesopotâmico por uma equivalência entre a escala de gravidade do 
crime e sua punição. As obrigações e os interditos que esquadrinhavam a existência humana diziam 
respeito a essa Legislação superior que interpunha o que entenderíamos como as ordens distintas “ci-
vil” e “dos deuses”. Tivemos a oportunidade de assinalar que essa distinção inexistia para as cosmo-
visões mesopotâmicas. Para Bottéro, atentar, portanto, contra os deveres infinitos que emanavam 
dessa Autoridade suprema era incorrer no mal e no infortúnio que muitas vezes sobrevinham de for-
ma súbita, incompreensíveis, e que só “tal mitologia da Justiça divina se encarregava de explicar. 
Ora, nesse plano, não havia hierarquia das faltas, dos delitos e dos crimes: tudo se valia, e temos 
textos religiosos que põem explicitamente em pé de igualdade, em relação aos deuses e à sua Justiça 
vindicativa, o fato de ter urinado ou vomitado em um curso d’água ou arrancado uma gleba de um 
campo e o fato de ter-se comportado mal durante uma cerimônia litúrgica, o de ter tagarelado in-
convenientemente ou ter cometido alguma incongruência; e não apenas a fraude e o uso da moeda 
falsa, mas o roubo, o adultério e o homicídio, e até mesmo ‘o assassinato de um amigo a quem se 
acabava de jurar amizade’! O fato é que todas essas infrações, estimadas em relação aos deuses, 
constituíam igualmente um ‘pecado’, uma ‘revolta’ contra eles, um ‘desprezo’ de sua vontade”  
(p. 162s). À luz do exposto, e ainda por razões que aportaremos mais adiante, tornam-se adequa-
damente compreensíveis constatações como as de que “os códigos não primam pela coerência na 
exposição de conteúdos” (JOSÉ, op. cit., p. 24), ou, como bem atesta Gabriel Melo Viana, de uma 
inexistente distinção entre crime e ilícito civil nos arcabouços jurídicos do antigo Oriente Próximo 
(2019, p. 82). 
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do tais posicionamentos, diante de um outro contraste de fundo entre ambas as com-
pilações. Referimo-nos aqui ao fato de o Código de Ur-Nammu ter adotado, como 
dar-se-ia mais tarde com as leis de Eshnunna (§ 42; 53-48), um sistema de composi-
ção legal em relação às lesões corporais em grande parte distinto do de Hammurabi. 
No primeiro caso, o autor da infração deveria ressarcir a sua vítima, ou os parentes 
desta, com uma indenização pecuniária fixada pelo juiz. Ora, a aplicação do princí-
pio de compensação pecuniária para as lesões corporais já era amplamente conheci-
da ao longo do terceiro e do segundo milênios a.C. Já na estela de Hammurabi, jun-
tamente com as leis assírias e as leis bíblicas, o princípio adotado é conhecido como 
Lei de Talião, segundo o qual é imposto ao agressor o mesmo tipo de agressão que 
ele causou à vítima ou é punido o órgão agressor. Deve-se considerar, contudo, que 
no compêndio de Hammurabi o princípio de talião é aplicado somente se a vítima 
for um homem livre (awîlum). As agressões a um mushkenum ou escravo são sub-
metidas ao princípio da compensação pecuniária (BOUZON, 1998, p. 103s). Impor-
ta aqui destacar que não poucos estudiosos conceberam a introdução do princípio de 
talião na vida jurídica da Baixa Mesopotâmia como indicativo de um retrocesso na 
praxe dos tribunais babilônicos. Assim, o Código de Ur-Nammu apresentaria con-
tornos mais humanitários e avançados, mas, vale lembrar, tão somente no que diz 
respeito às prescrições penais para crimes de lesão corporal20.  

 
20  Hamdani (p. 189s.), relembra a apreciação de S. N. Kramer de que, frente à lei de ferro ‘olho por 

olho dente por dente’, as três das cinco leis que podem ser lidas com bastante exatidão no Código de 
Ur-Nammu “são de uma importância muito particular para a história do desenvolvimento social e 
espiritual do homem”. Elas deram lugar a “uma jurisprudência mais humana em que as multas subs-
tituíam os castigos corporais”. Hamdani destaca que a leitura dessas leis denuncia “o seu profundo 
parentesco com as que regem nossas sociedades modernas: trata-se de uma espécie de ‘tarifagem’ 
dos delitos por meio de pensas ou multas, que compensariam o ‘valor’ do prejuízo sofrido (...)”. Crí-
tico a essa abordagem de que o princípio da lex taliones, aparentemente mais cruel, expunha “um 
barbarismo selvagem, residual e irredutível, que seria instrínseco aos semitas, em contraste com a 
nobre mentalidade suméria”, Paul Kriwaczek sustenta que as leis de Hammurabi refletiam “o choque 
de um meio social sem precedentes: o mundo multiétnico e multitribal da Babilônia” (Op. cit., p. 
229s). Emanuel Bouzon, por sua vez, sugere que a aplicação do princípio de talião na vida jurídica da 
Mesopotâmia estaria “ligada, provavelmente, ao grupo social dos amoritas marcados por sua vivên-
cia anterior não sedentária e que influenciaram muito na formação da dinastia de Hammurabi” 
(1998, p. 104). Neste mesmo ensaio, na direção oposta de posicionamentos como os de S. N. Kramer 
e Amar Hamdani, faz-se menção a abordagens que julgam “representar o sistema de compensação 
pecunária um estágio mais primitivo do que o da aplicação do princípio de talião, visto que este pro-
tege melhor a vida e a integridade da pessoa humana, atribuindo-lhe, assim, um valor ético superior”. Ora, 
essa posição considera também que, “em uma sociedade em que o direito de vingança era comumen-
te aceito, a aplicação de um tal princípio (...) protegia a vida do agressor contra uma vingança exa-
gerada por parte dos familiares da vítima” (p. 104). Pierre Amiet propõe uma análise ainda mais pe-
culiar para a questão no período de transição entre o fim império neossumério e a emergência da pri-
meira dinastia paleobabilônica. A promulgação de leis em sumério por certos reis amoritas, especial-
mente Lipti-Ishtar (1934-1924 a.C.), revelariam “a preocupação com a justiça, mas não o verdadeiro 
sentido da culpabilidade moral”. Assim, as penas previstas como indenizações pecuniárias corres-
ponderiam “à ausência de sentido moral das divindades sumérias, simples personificações de enti-
dades cósmicas”. Precisamente nesta época teria surgido a noção de culpabilidade e de responsabili-
dade, “suscitada (talvez) entre os grupos amoritas ainda nómadas por um sentido mais profundo da 
gravidade das faltas relativas à sua solidariedade, independente de um dado território” (2004, p. 
84). Como constata Emanuel Bouzon, “uma resposta ao problema da origem, do valor e do signifi-
cado do princípio de talião no direito do Oriente Próximo antigo continua sem uma resposta satisfa-
tória e definitiva” (1998, p. 104s). 
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Não nos cabe aqui, obviamente, estabelecer distinções de grau valorativo en-
tre as coleções de jurisprudência em questão, uma possibilidade interpretativa por 
demais espinhosa que, a nosso ver, mais contribuiria para deixar muitas interroga-
ções essenciais sem resposta, se é que as consideraria. Faz-se necessário, outrossim, 
compreender as peculiaridades irredutíveis que subjazem aos dois conjuntos legais 
em seus próprios termos históricos. Nesse sentido, a problemática fundamental a ser 
considerada poderia ser formulada nos seguintes termos:  

 
(1) se aceitarmos a hipótese de que as prescrições de sentenças de Hammurabi no to-
cante à condição jurídica da mulher foram mais amplas, precisas e protetivas em re-
lação às de Ur-Nammu;  
(2) e se concebermos o percurso dessa mudança como a expressão jurídica de trans-
formações históricas tanto em aspectos da cosmovisão mesopotâmica quanto de sua 
estrutura social;  
(3) qual quadro explicativo emergirá no sentido de identificar e emoldurar os aspec-
tos em jogo nesse processo evolutivo?! 

5 O MATRIMÔNIO NO VIÉS FEMININO 

Talvez possamos entrever mais facilmente essas transformações pela evolu-
ção da natureza dos contratos relativos ao matrimônio. Trata-se também do quadro 
que mais realça a condição jurídica da mulher nas sociedades neossuméria e paleoba-
bilônica.  

O matrimônio mesopotâmico fundamentava-se no princípio da monogamia e 
do patriarcado. Mas, segundo circunstâncias determinadas, a regra era temperada 
pela finalidade de assegurar aos homens sua descendência. No Código de Hammu-
rabi, por exemplo, o homem poder-se-ia casar com outra mulher se sua esposa fosse 
acometida por uma febre contagiosa ou uma moléstia crônica (§ 148). Ele não pode-
ria repudiar a esposa acometida pela doença, mas à mulher estava assegurado o 
direito de não morar na casa de seu marido, que, neste caso, restituir-lhe-ia integral-
mente o dote que ela trouxe da casa de seu pai e irá embora (§ 149). Outras circuns-
tâncias previstas giram em torno da negligência da esposa, “que mora na casa do 
awîlum, decide sair, apropria-se secretamente de bens, dilapida a sua casa e des-
preza o seu marido” (§ 141). Neste caso, o marido poderia repudiá-la, comprovada a 
acusação, e seria livre do dever de lhe restituir qualquer indenização de separação, 
nem mesmo para a sua viagem. Se o marido não a repudiasse, não só disporia do 
direito de esposar outra mulher, como poderia reduzir a primeira esposa à condição 
de escrava. Por outro lado, se o awîlum tomou uma esposa, mas ela não gerou filhos, 
e decidiu casar-se novamente com outra mulher, poderá introduzi-la em sua casa, 
mas deverá observar o interdito de igualá-la à condição de esposa principal  
(§ 148)21. Enfim, a legislação de Hammurabi insiste na necessidade de se respeitar a 
presença e os direitos da esposa principal, e prevê, nesse sentido, que a escrava dada 
por ela ao marido que tenha lhe gerado filhos fosse contada com as escravas por 
tentar se tenta igualar à superioridade da nadîtum (isto é, a primeira mulher) (§ 146). 

 
21  Para o caso de uma escrava dada pela esposa principal ao awîlum que venha a lhe gerar filhos e por 

ele seja tomada por esposa, torna-se patente a proibição de se manter o novo matrimônio (§ 144). 
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Contudo, desses dispositivos jamais se poderá concluir que as sentenças de 
Hammurabi atenuariam em essência a assimetria jurídica entre homens e mulheres 
que se atribuiu ao código de leis de Ur-Nammu. Já tivemos a oportunidade de assi-
nalar acima dois casos no Código de Hammurabi em que a mulher poderia obter o 
divórcio sem culpa, quais sejam, os de aversão e abandono por parte do marido. 
Outra situação muito específica diz respeito à mulher que se encontra sozinha, even-
tualmente com filhos sob sua responsabilidade, uma vez que o marido desapareceu, 
por exemplo, por causa da guerra, tendo sido feito prisioneiro. A mulher, neste caso, 
não poderia ser considerada viúva, mas se “em sua casa não há o que comer”, a 
“esposa poderá entrar na casa de um outro”, e não terá culpa (§ 134)22. De acordo 
com o § 135, se a mulher se encontrasse na mesma situação de abandono, sem que 
tivesse o que comer, e “entrou na casa de outro homem e gerou filhos”, no caso de 
retorno do marido ela deveria voltar à sua primeira casa, de modo que os filhos ge-
rados seguiriam seu pai. O último caso a ser reportado se refere ao awîlum que 
“abandonou a sua cidade e fugiu”. Se sua “esposa entrou na casa de um outro, se 
esse awîlum voltou e quis retomar sua esposa, a esposa do fugitivo não retornará a 
seu esposo, porque ele desprezou a sua cidade e fugiu” (§ 136). Mas são casos ex-
cepcionais, e, na prática, a dissolução do matrimônio podia somente ser requerida 
pelo esposo23. Alguns exemplos de outra natureza, precisamente sobre o delito de 
incesto, serão suficientes para demonstrar a abissal assimetria a que nos referimos. É 
o que se pode verificar na situação em que “um awîlum teve relações sexuais com 
sua filha”. Recairá como pena sobre ele o exílio (§ 154). Em contrapartida, o § 157 
prevê a relação incestuosa do filho com sua mãe, após a morte de seu pai, com a 
cremação de ambos. 

6 A MULHER E A SUCESSÃO PATRIMONIAL 

Mas é na regulamentação referente a transferência de bens entre as famílias 
envolvidas no casamento que se pode encontrar uma hipótese explicativa para as 
diferenças entre as compilações de sentenças de Ur-Nammu e de Hammurabi. 
Como já foi advertido, infelizmente são poucos os testemunhos textuais que con-
servam a coleção jurídica de Ur-Nammu. Não dispomos, portanto, de informações 
sobre a questão em curso, o que nos leva a considerar a célebre assertiva de um 
não menos renomado cientista, o norte-americano Carl Sagan (1934-1996), de 
acordo com a qual “a ausência de evidência não significa a evidência de ausên-
cia”. É aqui que nos deparamos com uma lacuna fundamental. Só podemos inferir 
aspectos da legislação sobre a família no período neossumério a partir de fontes 
complementares que são, portanto, externas ao texto jurídico. À luz desta consta-
tação, a tarefa de elucidar essas distinções só poderá ser enunciada sob o caráter 
de uma hipótese de trabalho. 

 
22  Todavia, numa variação das situações anteriores, “se um awîlum foi levado (prisioneiro) e em sua 

casa há o que comer, sua [esposa] to[mará posse de sua casa (?), cuidará de] si [e [não entrar]rá] 
[na casa de um outro homem]”, e “se essa mulher não cuidou de si e entrou na casa de um outro, 
comprovarão (isto) contra essa mulher e a lançarão n’água” (§ 133). 

23  Mesmo se a mulher, por exemplo, que toma aversão pelo marido e o repudia “não se guarda, mas é 
uma saidora, dilapida sua casa e despreza seu marido” deverá ser executada por afogamento (§ 143). 



Condição Jurídica da Mulher na Antiga Mesopotâmia: Códigos de Ur-Nammu e Hammurabi 

Revista Internacional Consinter de Direito, nº IX, 2º semestre de 2019 87 

Sabemos que a constituição da família na Baixa Mesopotâmia durante a tran-
sição entre os III e II milênios é cuidadosamente regulamentada. “Para que haja 
casamento, é preciso um contrato, pois por ele se provará a legitimidade dos filhos 
quando da herança” (CONTENEAU, 1979, p. 359). A escolha do marido não com-
petia à jovem, mas a seu pai ou, ainda, a seu irmão mais velho, em caso de ausência 
do pai24. O casamento era precedido por um dote (sheriktum no Código Hammurabi) 
oferecido pelos pais da mulher ao noivo, símbolo do antigo preço de compra25. O 
homem, por sua vez, entregava à família da esposa um contradom (terhatum, em 
babilônico) de um montante inferior ao do dote e era entregue antes deste. O terha-
tum era a soma que prefigurava uma indenização compensatória pela mão de obra 
feminina (RAMOS, Op. cit., p. 49, nota 11). Se rompesse o contrato de matrimônio, 
era punido com a perda de todo o direito a que lhe fosse devolvido o terhatum. Se 
pelo contrário, era o pai da noiva quem não cumpria o contrato, era obrigado a de-
volver o dobro do terhatum que recebera26. O fundamental, contudo, é que, em teo-
ria, o dote é propriedade da mulher, e se destina a ser transmitido posteriormente a 
seus filhos. Não constitui, portanto, um verdadeiro fundo do casal27. “Consequente-
mente, o dote jamais é transferido ao grupo do marido, nem ao próprio marido, 
mesmo se, durante o casamento, ele tivesse a gestão dos bens que o compunham” 
(REDE, 2006b, p. 158). A seu modo, portanto, a mulher exerceria um papel funda-
mental na transmissão do patrimônio. “Desde que ela gerasse um herdeiro, os bens 
originários do dote ser-lhe-iam transmitidos, impedindo o retorno aos seus pais ou 
o deslocamento lateral para os seus irmãos” (Ibidem, p. 157). Não se tratava, por-
tanto, de consolidar a visão agnática ou patrilinear da transmissão dos bens no inte-
rior da família. Marcelo Rede enfatiza que o direito de primogenitura permitia “ao 
filho mais velho amealhar a maior parte do patrimônio paternal e continuar a ge-
renciar a economia doméstica”, sobretudo se levarmos em conta que do dote se 
excluía a posse da terra. Mas a transmissão seletiva dos bens às mulheres seriam, 
acima de tudo, “parte de perpetuação do grupo doméstico que, assim, procuraria 
fazer frente à dispersão originada nas práticas de sucessão fundadas na parentela” 
(p. 162). Os grupos domésticos procuravam assegurar a unidade indissolúvel entre a 
família e o patrimônio. A supremacia inconteste do patriarcado nas sociedades da 

 
24  “Se um pai não deu um dote à sua filha šugītum (e) não a entregou a um marido, depois que o pai 

morrer, seus irmãos lhe darão um dote conforme a capacidade da casa paterna e a entregarão ao 
marido” (§ 183). 

25  “Os bens dados como dote às jovens incluem seu aparato pessoal (vestes, coberturas de cabeça, 
jóias), bens móveis, úteis no quadro das atividades domésticas (vasilhas, utensílios de cozinha, mobi-
liário), ao que se somam, quando a família tem uma situação confortável, gado e pessoal doméstico. 
A ausência de casas, campos ou pomares é normal nos dotes paleobabilônicos (...), pois a proprie-
dade dos bens fundiários é, de preferência, reservada aos filhos, que os herdam quando da morte de 
seu pai” (LION; MICHEL, op. cit., p. 17). 

26  RAMOS, op. cit., p. 49 detalha as possíveis origens, a natureza e a evolução do terhatum ao longo do 
período paleobabilônico. 

27  De fato, o § 163 do Código de Hammurabi assegura: “Se um awîlum tomou uma mulher como espo-
sa e ela não lhe obteve filhos, e (depois) essa mulher morreu, se seu sogro lhe devolveu a terḫatum, 
que esse awîlum enviara para a casa de seu sogro, seu marido não poderá reclamar o dote dessa 
mulher. Seu dote é da casa de seu pai”. A respeito disso, concluiu Rede: “(...) no que diz respeito à 
transmissão, ele [o dote] permanece, mesmo após o casamento, ao grupo familiar da mulher e aos 
laços de parentesco praticados em seu interior” (Ibidem, p. 158). 
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Baixa Mesopotâmia não significava necessariamente a adoção exclusiva de formas 
patrilineares de transmissão dos bens. Seria muito mais adequado, aqui, considerar 
os direitos sucessórios sob o prisma de um sistema de parentela bilateral em que a 
patrilinearidade coabitava com a matrilinearidade e outras formas.  

Marcelo Rede insiste que haveria uma precedência tanto lógica quanto crono-
lógica do sistema bilateral em relação às tentativas régias de sistematização jurídica 
desta matéria. Como havíamos dito antes, não é possível inferir do documento jurí-
dico de Ur-Nammu determinações similares às de Hammurabi. No entanto, de acor-
do com Rede, pode-se inferir essa precedência da própria noção de que o direito 
constitui um campo de resolução de conflitos, e particularmente no caso mesopotâ-
mico as leis tendiam a confirmar o que a jurisprudência impunha. De outra parte, a 
precedência cronológica seria atestada pela presença inconteste da estrutura de pa-
rentesco bilateral e do sistema de devolução divergente, que envolvia de forma dis-
tinta a herança e o dote, na Baixa Mesopotâmia antes mesmo da chegada dos babilô-
nios. Essa estrutura permaneceria mesmo após a conquista, pois ambos remetiam à 
organização de parentesco dos agrupamentos humanos nos inícios do II milênio a.C. 

7 CONCLUSÃO 

Munidos dessas reflexões, podemos traçar uma hipótese explicativa para o 
problema anteriormente formulado, qual seja, o da ingerência maior por parte do 
corpus de sentenças de Hammurabi frente ao de Ur-Nammu no tocante à condição 
jurídica da mulher em sua relação com o problema da unidade doméstica e da 
transmissão de bens. A evolução das relações familiares e sociais passou por certas 
transformações aceleradas durante a passagem do mundo neossumério para o paleoba-
bilônico, principalmente devido à chegada de novos povos amorreus28. As leis de 
Hammurabi, nesse sentido, refletiriam o choque de um meio social sem precedentes. 
De acordo com Mario Liverani (Op. cit., p. 281), tal quadro poderia ser explicado 
pela presença de outros costumes e outras relações sociais, bastante arraigadas no 
princípio gentílico, menos afeitas à estrutura palaciano-templária, característica do 
ambiente original da Baixa Mesopotâmia. Este fator tendeu a multiplicar fenômenos 
ligados a uma evolução interna do sistema socioeconômico que resultaram da intera-

 
28  Para Pierre Amiet, “os três primeiros séculos do II milénio foram para o antigo país da Suméria e da 

Acádia, que se tornara a Babilónia, um período de grande civilização, marcado pela nostalgia da 
unidade perdida, e depois pela restauração de um vasto Estado territorial no tempo de Hamurabi 
(1792-1750)”. Ao mesmo tempo em que os sumérios desapareceram enquanto entidade étnica mais 
claramente distinta, assistiu-se, paradoxalmente, “ao apogeu da produção literária suméria, no seio 
de escolas, com suas bibliotecas, que eram instituições privadas, independentes dos templos e dos 
palácios. Eram impulsionadas pela elite dos escribas, em Nipur, centro intelectual da Suméria, e em 
Ur, para aonde tinham emigrado os de Eridu. Elaboraram, mas sem capacidade de autêntica cria-
ção, as velhas recolhas de sabedora, como as Instruções de Shurruppak, e tentaram agradar aos 
novos senhores amoritas exaltando-os à maneira dos grandes reis divinizados de Ur” (p. 83). O fun-
damental para o que aqui se expõe reside no aspecto da aculturação em larga medida de amoritas, 
que, vistos como efetivamente responsáveis pelo colapso ulterior do império neossumérios, adotaram 
a língua e os quadros do Estado territorial elaborados a partir da cidade-estado pelos reis de Akkad, e 
depois aperfeiçoados pelos de Ur. Portanto, iniciando, no princípio do II milênio, um movimento in-
verso de sedentarização, os nômades do Oeste, e espalhados ao longo das orlas desérticas do Cres-
cente Fértil, inseriram-se também no tecido político e social dos povos sedentários (p. 79). 
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ção entre os setores familiar e palaciano, os quais subsistiriam estreitamente ligados 
e com frequentes trocas mesmo após a ascensão do Império Paleobabilônico. Antes 
disso, nos tempos sumério-acádios, “as disputas podiam ser resolvidas mediante o 
recurso a sum sistema de valores coletivamente aceito, no qual os laços de família 
preponderavam e a reparação justa era mais desejável que a vingança” (KRI-
WACZEK, op. cit., p. 229s) A esfera familiar ampliou-se, em comparação com o 
período neossumério, em parte por razões de natureza extraeconômica, “ligada à 
chegada dos amorreus, ao deslocamento do centro de gravidade mesopotâmico 
para o norte e à intensificação da entrega de lotes a novas categorias de dependen-
tes públicos, sobretudo militares” (LIVERANI, op. cit., p. 282)29. Os parâmetros 
anteriores de organização doméstica foram confrontados pelo uso maciço de tropas 
de origem não palaciana, e também tribal, e que não foram recompensadas com os 
mecanismos tradicionais de remuneração da corveia. Como se não bastasse, as repe-
tidas conquistas de cidades por parte de Estados hegemônicos levaram à expropria-
ção de terras dos templos e à sua distribuição entre novas classes de combatentes. A 
antiga família ampliada e indivisa entrou em crise, e foi “substituída por uma famí-
lia nuclear cada vez mais autônoma, que sempre foi a célula básica na condução 
das terras” e que então se tornou também a das relações de propriedade (Op. cit., p. 
283s). Obviamente, a conjunção de um quatro tão complexo levou a um aumento 
vertiginoso dos conflitos. Assim, os preceitos judiciais de Hammurabi refletiam e 
procuravam limitar o potencial de discórdia e violência, e suas diferenças com os 
compêndios legais anteriores atestam que as regras do jogo haviam mudado 
(KRIAWCZEK, op. cit., p. 230). Quando o palácio precisou normatizar as práticas 
de transmissão de bens, diante da ameaça crescente de turbulências sociais, as refe-
rências partiam precisamente da jurisprudência em torno do modelo familiar pree-
xistente. A assimetria jurídica de que desfrutavam ambos os cônjuges no que se 
refere, por exemplo, ao divórcio remontaria à jurisprudência familiar suméria, regida 
por leis e costumes muito firmes. Assim, a solidariedade doméstica em crise se afir-
mava, em meio a conflitos que tendiam a deteriorá-la, através do estreitamento de 
laços entre a família e a propriedade. 
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